
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S
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(Processo Administrativo)

FÁ B IO  M A R C O N D ES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

C O N SID E R A N D O  o memorando n° 1224/15 da 

Secretaria de Educação, relatando que o servidor JO Ã O  R O B E R T O  

A L V E S DA SILV A , matrícula 5596, na data de 06/08/2015 transitava pela 

Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, bairro Vila Brito, ocasião em 

que ocorreu um incidente no transporte de alunos da E.E “Gabriel Prestes’' 

com o m icro-ônibus placas DJM 9796 conduzido pelo motorista 

supracitado, onde foi danificado a lateral direita.

C O N SID E R A N D O , ainda, que de acordo com o seu 

defensor o indiciado teria a intenção de arcar com os prejuízos ocasionados 

no veículo supracitado, desta feita, foi solicitado a Secretaria competente 

três orçamentos, porém após a apresentação dos mesmos não houve 

concordância, razão pela qual ocorreu o tardamento da presente portaria.

C O N SID E R A N D O , finalmente, que de acordo com a 

Lei C o m p lem en tar n° 59 de 14 de ju lh o  de 2008, estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese,






